
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária

Estado de São Paulo

(Requer informações do Executivo Municipal sobre a possibilidade de se realizar
um mutirão de limpeza nos bairros).

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

REQUEIRO à Douta Mesa, obedecidas às formalidades regimentais, seja oficiado
ao Exmo. Sr. José Pereira de Aguilar Junior, DD. Prefeito Municipal, solicitando
informar para esta Casa de Leis sobre a possibilidade de se realizar um mutirão
de limpeza nos bairros.

JUSTIFICATIVA

A ação é primordial para melhorar a qualidade de vida dos moradores os serviços
a  serem realizados  são  varrições,  limpezas  de  ruas  e  roçadas  de  matos.  Os
trabalhos  são  preventivos  e  além  de  auxiliar  no  escoamento  das  águas  das
chuvas, contribuem para que animais peçonhentos e insetos não se acumulem
nos locais.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 04 de maio de 2022.

JAIR ARAÚJO DA SILVA
Vereador

REQUERIMENTO Nº 132/2022
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